
 

 

 

 

 

 

 

AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004, 

DE 09 DE ABRIL DE 2018 

(Projeto de Lei Complementar nº 004/18, de autoria da Mesa da Câmara) 

“Dispõe sobre a revisão e aumento real sobre os vencimentos dos salários, proventos e 

pensões dos servidores públicos, inativos e pensionistas da Câmara Municipal de Adamantina 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA: 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Adamantina aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º Fica a Mesa da Câmara Municipal de Adamantina autorizada a 

conceder aos servidores, inativos e pensionistas a revisão anual geral de 2,68% (dois inteiros e 

sessenta e oito centésimos percentuais) e 1,32% (um inteiro e trinta e dois centésimos 

percentuais) de aumento real sobre os vencimentos, salários, proventos e pensões a partir do 

mês de abril de 2018. 

 

Artigo 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 

conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

legais a partir de 1º de abril de 2018. 

 

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 25 de abril de 2018. 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Presidente 

 

ACÁCIO ROCHA PEREZ GUERRERO 

1º Secretário 

MARIA DE LOURDES SANTOS GIL 

2ª Secretária 

 

 



            
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA 
Rua Osvaldo Cruz, 262 – 1º Andar – Adamantina - Estado de São Paulo 

PABX: (018) 3521-1826 E-mail: cmaadt1@uol.com.br CNPJ nº 48.801.179-0001-02 

ESCALA DE VENCIMENTOS – A PARTIR DE ABRIL/2018 

(Revisão de 2,68% e aumento real de 1,32% (somando 4%) para os servidores 

ativos, inativos e pensionistas da Câmara Municipal) 

 

Escala de Vencimentos dos Cargos, Empregos Públicos e Empregos em Comissão regidos pela C.L.T. 

 

REF A B C D E F G 

1 955,05 1.002,80 1.052,94 1.105,58 1.160,85 1.218,89 1.279,83 

2 1.018,37 1.069,28 1.122,74 1.178,87 1.237,81 1.299,70 1.364,68 

3 1.083,91 1.138,10 1.195,00 1.254,75 1.317,48 1.383,35 1.452,51 

4 1.175,27 1.234,03 1.295,73 1.360,51 1.428,53 1.499,95 1.574,94 

5 1.284,32 1.348,53 1.415,95 1.486,74 1.561,07 1.639,12 1.721,07 

6 1.454,52 1.527,24 1.603,60 1.683,78 1.767,96 1.856,35 1.949,16 

7 1.722,40 1.808,52 1.898,94 1.993,88 2.093,57 2.198,24 2.308,15 

8 2.494,38 2.619,09 2.750,04 2.887,54 3.031,91 3.183,50 3.342,67 

9 2.644,53 2.776,75 2.915,58 3.061,35 3.214,41 3.375,13 3.543,88 

10 3.622,04 3.803,14 3.993,29 4.192,95 4.402,59 4.622,71 4.853,84 

11 5.472,15 5.745,75 6.033,03 6.334,68 6.651,41 6.983,98 7.333,17 

 

Valor da pensão e proventos de aposentadoria da aposentada e pensionista da Câmara a partir de abril/2018 

 

Aposentada R$ 8.201,58 

Pensionista R$ 9.432,26 

 

 

 


